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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto determina que todos os valores ou bens provenientes 

dos efeitos da condenação judicial criminal ou cível ou de acordos, inclusive na 

atuação extrajudicial do Ministério Público, e que sejam, por lei, destinados à 

União serão utilizados no combate ao câncer. 

2. ANÁLISE 

A proposição contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita 

ou na despesa da União. No entanto, ao vincular receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, deve haver uma cláusula de vigência de, no máximo, 5 anos, 

conforme disposto no art. 140 da Lei nº 14.791, de 20 de dezembro de 2023, 

LDO 2024. Assim, propomos substitutivo com artigo para estabelecer prazo 

máximo de vigência da proposição em 5 anos. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não houve. 

4. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 4.021, de 2021. 

Brasília-DF, 26 de setembro de 2024. 

SIDNEY JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
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